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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº197/2021-GAB/PAD Belém, 23 de fevereiro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrati-
vo Eletrônico nº 2020/864082 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO a Manifestação nº 129/2021 exarada pela Consultora Ju-
rídica do Estado - NUJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o Despacho exarado pela Ouvidora/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor da servidora D.S.M., matrícula nº 6329004-1, pelo 
cometimento, em tese, de falta funcional constante de Abandono de Car-
go, de acordo com o previsto nos arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 
5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores TÂNIA DE NAZA-
RÉ PAMPLONA SEABRA, Mat. nº 5618460-3, FELIPE TEIXEIRA REZENDE, 
Mat. nº 54197224-2 e ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. nº 
57211696-1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA Nº198/2021-GAB/PAD Belém, 23 de fevereiro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administra-
tivo Eletrônico nº 2021/22259 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o Despacho exarado pela Ouvidora/SEDUC/PA, de 27 de 
janeiro de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR em desfavor do servidor E.S.P., Mat. 5896287-1; pelo cometimento 
de transgressões, em tese, ao que dispõe o art. 190, IV, X (1ª parte) da 
Lei Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores AMÉLIA DAS GRA-
ÇAS CANTÃO SIMOES, Mat. nº 57229140-2, MARIA DA GLÓRIA DE SOUZA 
BORGES, Mat. nº 5890910-1 e JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, Mat. nº 
454745-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA Nº199/2021-GAB/PAD Belém, 23 de fevereiro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administra-
tivo Eletrônico nº 2021/22827 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o Despacho exarado pela Ouvidora/SEDUC/PA, de 27 de 
janeiro de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR em desfavor do servidor Z.S.M.T., Mat. 5930317-2; pelo cometimento 
de transgressões, em tese, ao que dispõe o art. 190, IV, X (1ª parte) da 
Lei Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores EDSON MATOS DOS 

SANTOS JÚNIOR, Mat. nº 80845440-4, ROSALINA OLIVEIRA MUNIZ, Mat. 
nº 5890701-1 e SUELI BRASIL BRAGA DOS SANTOS , Mat. nº 240842-1, 
para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA Nº200/2021-GAB/PAD Belém, 23 de fevereiro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administra-
tivo Eletrônico nº 2021/22665 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o Despacho exarado pela Ouvidora/SEDUC/PA, de 27 de 
janeiro de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR em desfavor do servidor Z.S.A.D., Mat. 5716900-2; pelo cometimento 
de transgressões, em tese, ao que dispõe o art. 190, IV, X (1ª parte) da 
Lei Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores TÂNIA DE NAZA-
RÉ PAMPLONA SEABRA, Mat. nº 5618460-3, FELIPE TEIXEIRA REZENDE, 
Mat. nº 54197224-2 e ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. nº 
57211696-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo ini-
cial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

Protocolo: 630166
PORTARIA N: 011/2021
De acordo com o processo nº: 2021\139878
Ceder a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARA - ALEPA, o 
Servidor MÁRCIO PEREIRA DE SOUSA, matrícula nº 5889914-1, Professor 
Classe III, lotado nesta Secretaria, sem ônus para o órgão de origem, no 
período de 01\02\2021 a 31\01\2023.

Protocolo: 630366

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N.º 021/2021 - Sale | Seduc
O Secretário Adjunto de Logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no Diário 
Ofi cial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PORTARIA N.º 961/2019 da Seduc, Resolve:
Art. 1º - Designar a servidora Thaissa Rodrigues Gemaque, matrícu-
la nº 5896630-1, CPF: 777.237.912-91, para atuar como Fiscal do Con-
trato Público n.º 152/2017, celebrado entre a Seduc e a empresa Empresa 
M.I Montreal Informática S.A., que tem por objeto a contratação de empre-
sa especializada para executar serviços técnicos especializados em suporte 
de redes e telecomunicações, administração de data center, desenvolvi-
mento, manutenção e implantação de sistemas de informação de forma 
continuada e presencial.
Art. 2º - Designar o servidor Bruno Corrêa Soares, inscrito (a) na Matrí-
cula nº 57212442-1, CPF: 752.293.662-49, para atuar como Suplente do 
Contrato Público n.º 152/2017, celebrado entre a Seduc e a Empresa M.I 
Montreal Informática S.A., que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para executar serviços técnicos especializados em suporte de 
redes e telecomunicações, administração de data center, desenvolvimento, 
manutenção e implantação de sistemas de informação de forma continu-
ada e presencial.
Art. 3º - Esta Portaria revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 15/02/2021.
José Alexandre Buchacra Araújo
Secretário Adjunta de Logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 630088
PORTARIA N.º 020/2021 - Sale | Seduc
O Secretário Adjunto de Logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no Diário 
Ofi cial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PORTARIA N.º 961/2019 da Seduc, Resolve:
Art. 1º - Designar o servidor Aguinaldo dos Santos Santos, matrícu-
la nº 57211176-1, CPF: 668.062.832-68, para atuar como Fiscal do Con-
trato Público n.º 227/2018, celebrado entre a Seduc e a Empresa Tech 
Lead Serviços e Comércio de Informática Ltda, sobre a aquisição de sof-


